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AUTORES: VEREADORES PASTOR RONALDO NÉRIS DE JESUS E 

WALTEIR JOSÉ DE OLIVEIRA            

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Senhor Walter Carneiro Júnior, Diretor-

Presidente da SANESUL, solicitando a construção de Estação Elevatória de Esgoto 

para atender os bairros da cidade de Aparecida do Taboado que já contam com 

rede coletora de esgotos, bem como os novos loteamentos que estão sendo 

aprovados, que necessitarão de contar com a estação elevatória para bombear o 

esgoto até a Estação de Tratamento de Esgoto (Emissário Final). 

 

      JUSTIFICATIVA 

       

      A população aparecidense sonha com o dia 

em que toda a cidade conte com os serviços de infraestrutura, mormente a rede coletora 

de esgotos. Atualmente esta cidade tem aproximadamente 50 bairros, sendo que destes a 

maioria não conta com este relevante serviço, o que obriga os seus moradores a usar o 

antigo sistema de fossas sépticas e todos os seus transtornos. Existem bairros em que a 

perfuração de novas fossas é quase impossível, pois a poucos metros de profundidade já 

encontra água, sem mencionar que muitos não têm mais espaço para abrir um nossa 

fossa. Enfim, são muitos problemas que a falta de rede coletora de esgotos acarreta. 

Em razão disso, estamos solicitando de Vossa 

Senhoria, à construção de Estação Elevatória de Esgoto em pontos necessários de nossa 

cidade, para bombear o esgoto até a ETE (Emissário Final),para que nossa população 

deixe de conviver com os transtornos das antigas fossas sépticas, podendo ter o esgoto 

tratado e direcionado para a estação de tratamento de esgotos. 

Há anos essa Empresa explora os serviços de água 

e esgotos em nossa cidade, sendo que o atual Convênio de Gestão Compartilhada dessa 

Empresa com o Município de Aparecida do Taboado expirará no ano de 2020. É 

relevante que a atuação dessa Empresa atenda as reais necessidades da população 

aparecidense, que paga um valor alto pelo fornecimento do precioso líquido e ainda se 

vê privada de serviços essenciais. Existe muita reclamação neste sentido e esperamos 

que mais atenção seja dispensada, principalmente para atender aos pedidos ora 

formulados. 

                                         Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 08 de julho de 2019. 
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